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DECRETO N° 243/2017 

Exonera Servidores Temporários por 
fim de contrato por prazo determinado. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 068/2012, de 02 de fevereiro de 
2012, 

DECRETA: 

Art. 1° -A exoneração dos servidores abaixo relacionados do cargo de 
Professor Temporário, por término de contrato por prazo determinadó. 

NOME MATRICULA A PARTIR DE 
Gislaine Bernart 1764-1 01/06/2017 
Amanda Tatiani Mezzomo 1772-4 01/06/2017 
Elaine de Fátima Won-Miler 1775-8 01/06/2017 
lonara Cristina Tavares dos Santos 1786-5 01/06/2017 
Neiva Terezinha de Oliveira 1787-3 01/06/2017 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 20 DE JULHO DE 2017. 
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